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A Prefeitura de Socorro está in-
tensificando o combate à dengue 
no município através um trabalho 
interdisciplinar que envolve as áreas 
de Atenção Básica de Saúde, Vigilân-
cia em Saúde e Fiscalização. Para tal, 
solicita à população que receba as 
equipes fiscalizadoras e de limpeza 
em suas propriedades para remoção 
de possíveis criadouros do mosquito 
transmissor da doença. Todos os co-
laboradores da Prefeitura estão iden-

Prefeitura solicita a moradores que recebam 
as equipes de combate à dengue

tificados com crachás ou funcionais.
A entrada das equipes nas pro-

priedades, caso identificada a necessi-
dade, é obrigatória e resguardada por 
leis e decretos. Havendo resistência 
por parte do morador, as equipes 
podem acionar o auxílio da Guarda 
Civil Municipal. Informação esta que 
foi entregue aos fiscais e agentes de 
saúde em reunião realizada na quin-
ta-feira (12) no Centro Administrati-
vo “Prof. Imir Baladi”.

Agricultura familiar corresponde a 30% das 10 mil refeições 
diárias oferecidas pela Prefeitura às escolas e entidades

Teve início nesta semana o for-
necimento de produtos oriundos 
da Agricultura Familiar local a se-
rem utilizados na merenda escolar 
fornecida pela Secretaria de Educa-
ção da Prefeitura Municipal às es-
colas públicas (municipais e estadu-
ais) e entidades de Socorro no ano 
letivo de 2015, através do trabalho 
realizado pela empresa Nutriplus e 
equipe coordenada pela nutricio-
nista Rosângela Guimarães de Mo-
raes Pereira.

O contrato corresponde à 
aquisição de aproximadamente 50 
toneladas de produtos agrícolas, 
correspondentes a 30% das 10 mil 
refeições diárias oferecidas. Dentre 

os produtos estão acelga, beterra-
ba, brócolis, couve manteiga picada, 
couve flor, mandioca, repolho, pi-
taya, alface, banana, iogurte, pocan, 
tomate molho, tomate salada, quei-
jo branco fresco e mel. Produtos 
como cenoura orgânica, molho de 
tomate orgânico, morango orgâni-
co, pasta de alho e cebola também 
serão adquiridos.

Para tal aquisição, são utilizados 
30% dos repasses do FNDE – Fun-
do Nacional de Desenvolvimento 
da Educação ao município, confor-
me determinam o artigo 24 da Re-
solução nº 26 do FNDE, de 17 de 
junho de 2013, e artigo 14 da Lei nº 
11.947 de 16 de junho de 2009.

Prefeitura e Santa Casa estabelecem 
protocolo de atendimento 

aos casos suspeitos de dengue

Foi realizada na quinta-feira (05), na 
Santa Casa, uma reunião para estabe-
lecer o protocolo de atendimento de 
pacientes com suspeita de dengue.

Estavam presentes o secretário 
municipal de Saúde Ricardo Lopes, a 
coordenadora do Centro de Saúde II 
Adriana Teixeira, as enfermeiras Sheila 
de Souza e Carolina Mazzolini, repre-
sentando a Atenção Básica Municipal, 
a enfermeira coordenadora da Santa 
Casa Wladina e o Médico e Diretor 
Técnico da Santa Casa Rafael Honório.

Segundo o protocolo, o paciente 
terá atendimento na Santa Casa e de-
pois será encaminhado à Unidade de 
Saúde mais próxima de sua residência 

para sequência do tratamento. O pa-
ciente receberá nas unidades hidrata-
ção como soro fisiológico e acompa-
nhamento pela equipe de saúde.

As unidades de saúde também es-
tão realizando o primeiro atendimen-
to ao paciente, quando é feita a noti-
ficação do caso suspeito, avaliação do 
paciente, pedidos de exames, orienta-
ções sobre a doença e, se necessário, 
hidratação com soro fisiológico.

A Secretaria de Saúde e o hospital 
estão trabalhando em parceria para 
melhor atender os pacientes e terem 
mais resultados nas ações realizadas, 
diminuindo assim o tempo de espera 
para a população.

O prefeito da Estância de Socor-
ro, André Bozola, esteve em Brasí-
lia na última quarta-feira (11) para 
cumprir compromissos da agenda. 
Primeiro, esteve presente como 
prefeito e presidente da Aprecesp 
– Associação das Prefeituras das 
Cidades Estância do Estado de São 
Paulo – à cerimônia de criação da 
Frente Parlamentar Mista em De-
fesa do Turismo (Frentur), que tem 
como objetivo incentivar o setor 
e gerar mais emprego e renda aos 

Prefeito cumpre compromissos em Brasília

municípios.
Segundo André, “a instalação da 

Frentur fortalece o segmento turís-
tico, beneficiando as estâncias asso-
ciadas à Aprecesp e integrantes do 
Circuito das Águas Paulista”, como 
é o caso de Socorro. Mais de 200 
deputados federais e senadores in-
tegram a Frente Parlamentar.

Horas depois, o prefeito par-
ticipou de audiência com o Minis-
tro de Estado Chefe da Secretaria 
de Aviação Civil da Presidência da 

República (SAC/PR), Eliseu Padilha, 
para assinatura do Termo de Con-
vênio de Delegação do Aeródromo 
de Socorro (foto). 

A próxima etapa é a vistoria, que 
será feita pela Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC. A celebra-
ção do convênio possibilita a inscri-
ção do município em programas da 
SAC para recebimento de verbas 
do Governo Federal. O aeródromo 
poderá operar voos de pequeno 
porte.

Participação na cerimônia de criação da Frente Parlamentar em Defesa do Turismo esteve entre os compromissos atendidos
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Portarias
PORTARIA Nº 6878/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2012 no emprego per-
manente de Professor Adjunto I:

NOME NIVEL ADMISSÃO

Marisa Ferreira de Souza - CTPS 96326 -Série 00208-SP. Nível III - ref. 1 18/02/2015

Ana Paula Corazza de Camargo - CTPS 030408 - Série 00351-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015

Sonia Maria das Dores Oliveira Toledo - CTPS 13947 - Série 
00282-SP.

Nível I - ref. 1 11/02/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6879/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2010 no emprego per-
manente de Professor de Desenvolvimento Infantil:

Nome Nível Admissão

Neusa Aparecida Franco de Campos - CTPS 02270-  Série 150-SP. Nível I ref. 1 02/02/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
     

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6880/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010 
obedecendo à ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2012 com término previsto para o últi-
mo dia letivo do ano de 2015 nos empregos de Professor de Educação Básica I – PEB I:

Nome Nivel Início:

Angela Rossi Conti Bonetti - CTPS 92619 - Série 00231-SP. Nível III - ref. 1 02/02/2015

Lidiane Andreucci Salomão - CTPS 92045 - Série 00345-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Rosângela Vírgilio - CTPS 28983 - Série 00335-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Flávia Aparecida Moreira - CTPS 56288 - Série 00195-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Alessandra Fantini Gurgel Barbosa - CTPS 24211 - Série 00263-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Ana Paula Boaventura de Moraes - CTPS 98149 - Série 00335-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Camila Cristina de Souza - CTPS 60163 - Série 00335-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Aparecida Conceição Tovazi de Moraes - CTPS 01801 - Série 042-SP. Nível III - ref. 1 02/02/2015

Juliana Baldo - CTPS 32569 - Série 00208-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Joelma Conti - CTPS 72780 - Série 00244-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Vânia Cristina de Oliveira Franco - CTPS 07131 - Série 00282-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Cynthia Cardoso Freitas - CTPS 60332 - Série 0132-MG. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Joelma Aparecida de Moraes Alves - CTPS 98851 - Série 00296-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Nair Aparecida de Araujo Costa - CTPS 06827- Série 493-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Ana Paula Zanesco da Silva - CTPS 86197 - Série 00244-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Itiene Aparecida Alpi Rodrigues - CTPS 28790 -Série 00335-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Solange Simoni do Nascimento - CTPS 015206 - Série 00294-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Márcia Regina Panegassi - CTPS 02074 - Série 150-SP. Nível II - ref. 1 18/02/2015

Raquel de Cássia Guimarães Mathias - CTPS 11725 - Série 00263-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015

Ana Cristina Benatti - CTPS 86400 - Série 00244 -SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015

Stephanie de Araújo Costa - CTPS 084982 - Série 290-SP. Nível II - ref. 1 02/02/2015

Vanusa Cristina de Souza - CTPS 28264 - Série 041-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015

Adriana Borges Mathias Assoni - CTPS 79891 - Série 00375-SP. Nível I - ref. 1 18/02/2015

Elaine Cristina de Barros - CTPS 15006 - Série 166-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6881/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contrato por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 
3422/2010 obedecendo a ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2012 com término previs-
to para o último dia letivo em 2014 no emprego de Professor Adjunto I:

NOME NÍVEL Início:
Ana Luiza Louzas - CTPS 022979 - Série 00262-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015
Beatriz Suelen de Oliveira - CTPS 06633 - Série 00296 - SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015
Rosana Peroni Sousa - CTPS 23057 - Série 00322-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015
Simone de Oliveira - CTPS 32904 - Série 00322-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015
Lourdes Cardoso de Moraes Castro - CTPS 95059 - Série 00322-SP. Nível II - ref. 1 09/02/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
     

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6882/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
    
Art. 1º - Contratar por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010 

obedecendo à ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 002/2014 com término previsto para o úl-
timo dia letivo em 2015 no emprego de Professor de Educação Básica II - PEB II (ARTE) - Nível I -referência 1:

Nome Início:

Julen Ferreira de Souza - CTPS 95064 - Série 00322-SP. 02/02/2015

Michele Andrezza de Oliveira Araujo - CTPS 06738 - Série 00296-SP. 02/02/2015

Renata Alonso Gonçalez - CTPS 72800 - Série 00244-SP. 02/02/2015

Betânia Guidi - CTPS 28819 - Série 00335-SP. 02/02/2015

Sirlei Aparecida Moraes - CTPS 66298 - Série 111-SP. 02/02/2015

Shirlei de Carvalho Moraes - CTPS 24812 - Série 00087-SP. 02/02/2015

Pedro Paulo de Souza - CTPS 10086 - Série 00208-SP. 03/02/2015

Art. 2º - Contratar por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010 
obedecendo a ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 001/2014 com término previsto para o 
último dia letivo em 2015 no emprego de Professor de Educação Básica II - PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) - 
Nível I - referência 1:

Nome Início:

Aline Craveiro Conti - CTPS 81697 - Série 00263-SP. 02/02/2015

Hitiara de Matos Fonseca - CTPS 15313 - Série 00296-SP. 02/02/2015

Cláudia Suelen Bernardi - CTPS 68847 - Série 00375-SP. 02/02/2015

Luiz Gustavo Leite - CTPS 35814 - Série 00296-SP. 02/02/2015

Eluana Ramalho Urbano Nagatani - CTPS 15449 - Série 00296-SP. 02/02/2015

César Augusto Tafner - CTPS 91787 - Série 00345-SP. 02/02/2015

Victor Cardoso de Oliveira Alexandroni - CTPS 20592 - Série 00345-SP. 18/02/2015

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
     

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6883/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido:
- Rosileine de Favari - CTPS 099561 - Série 573ª-SP, ocupante do emprego permanente de Inspetor 

de Alunos a partir de 02 de Março de 2015.
- Rebecca Rocha Santos Schiavon - CTPS 40185 - Série 00345ª-SP, ocupante do emprego em 

comissão de Chefe de Coordenadoria de Complexo Ambiental a partir de 04 de Março de 2015.
- José Braz de Oliveira - CTPS 064737 - Série 531-SP, ocupante do emprego permanente de 

Encarregado de Turma de Estradas a partir de 03 de Março de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6884/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Eliana Dini de Oliveira - CTPS 86359 - Série 00244-SP, ocupante do 
emprego permanente de Escriturário - referência 14, para ocupar o emprego em comissão de Chefe do 
Serviço da Central de Agendamentos - referência 35 a partir de 12 de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.
     

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Alerta: Interrupção do sinal de TV

A Assessoria de Comunicação e Tecnologia da Prefeitura de Socorro informa que no dia 18 de março 
(quarta-feira), a CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz realizará dois cortes programados de ener-
gia elétrica no Bairro dos Buenos, onde se localiza a torre de retransmissão de televisão de Socorro. 
Os cortes serão das 8h20 às 8h50 e das 12h00 às 12h20. Durante estes períodos a retransmissão dos 

canais abertos estará inoperante.



Página 03Socorro, 13 de março de 2015

Decretos

DECRETO Nº 3436/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a Lei 
nº 2.079/1987 que criou o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e alterações posteriores, Leis 
nºs 3.317/2009 e 3.345/2010; Considerando o art. 4º da referida Lei 3.317/2009 que dispõe que o COMDEMA 
será composto por 18 (dezoito) membros, DECRETA:

Art. 1º - Fica assim constituído o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, 
para o biênio de 2014 a 2015:

DIRETORIA:
Presidente: Flávia Balderi
Vice-Presidente: Alexandre Moreira de Souza
1ª Secretária: João Gabriel Tannus Giacometti
2º Secretário: Marcelo Mantovani Fratini

Conselheiros:

Departamento Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Andressa Maria da Rocha Bonfá
Suplente: Salete de Fátima Torres Ishikawa

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo:
Titular: Felipe Nunes Tasca
Suplente: Douglas Mucciacito Machado

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
Titular: Alexandre Moreira de Souza
Suplente: Rosangela Guimarães de Moraes Pereira

Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Érika Aparecida Pereira do Nascimento Rosa
Suplente: Telma de Faria Assoni

Departamento Municipal de Tributação, Arrecadação e Fiscalização:
Titular: Marcelo Mantovani Fratini 
Suplente: Anaise de Godoy Silveira Cezar 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:
Titular: Tiago de Faria
Suplente: Deise Formagio Cavazan

Defesa Civil:
Titular: Lourenço Luiz do Prado
Suplente: Orlando Conceição Filho

Associação de Repovoamento e Limpeza do Rio do Peixe Projeto Piracema:
Titular: Roberto Domingues de Souza
Suplente: Luiz Antonio da Silva Pinto

Associação Ambientalista Copaíba:
Titular: Flávia Balderi
Suplente: Gerson Augusto R. Silveira

Grupo Ecológico Água - GEA:
Titular: Celi Alves da Silva
Suplente: Neuza Maria Faria

ONG São Lazaro:
Titular: Eli Salgueiro
Suplente: Andréia Verônica de Jesus

Ordem dos Advogados do Brasil:
Titular: Giuliana Bruno de Godoi Moreira 
Suplente: Marcela Simão Martins

Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia:
Titular: Paulo Marcio F. Mantovani
Suplente: Tomás Dáquino Frattini

Associação Comercial e Empresarial de Socorro:
Titular: João Gabriel Tannus Giacometti
Suplente: Felicio José Sartori

Associação Rural da Microbacia do Ribeirão dos Cubas:
Titular: Sebastião Raphael Terra
Suplente: Rogério Donizetti F. da Rocha

União de Moradores do Jardim Santa Cruz:
Titular: Carlos Antonio de Souza Vido
Suplente: Assis de Lima

Associação Rural da Microbacia do Jaboticabal:
Titular: Oralina Mosso Ariboni
Suplente: Roberto Faria

Associação dos Moradores e Produtores Organo Agrícolas da Bacia do Ribeirão do Meio:
Titular: José Luiz Pinto Albino
Suplente: Sidney Barrel
                               
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente o Decreto nº 3371 de 25 de Agosto de 2014.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Março de 2015.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3437/2015
“Revoga permissão de ponto de taxi”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art.1º - Fica revogada a permissão do ponto de táxi nº 14 - localizado na Praça Nove de Julho 
esquina com a Rua Dr. Alfredo de Oliveira Santos, sendo Permissionário: Fioravante dos Santos.

Art. 2º - A permissão supracitada está sendo revogada por desistência do permissionário, conforme 
Processo Administrativo nº 3240/2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de Março de 2015.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015

Registro de Preço para aquisição de diversas mudas de flores e plantas de diversas espécies, cores e 
tamanhos, conforme especificação constante no Anexo II – Termo de Referência do Edital.

PROCESSO 185/2014 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2014

SERGIO FUNKE – ME

Item Quant. Unid Descrição MARCA
Valor 

unitário 
máximo

Valor total 
máximo

1 300 Caixa Mini lantana / Lantana SP amarela, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 2.397,00

2 150 Caixa Mini lantana / Lantana SP branca, caixa 
contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 1.198,50

3 80 Caixa Penta/ Penta lanceoolatas vermelha, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 9,95 R$ 796,00

4 100 Caixa Camarão/justicia brandejeana 
vermelha, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 16,95 R$ 1.695,00

5 150 Caixa Camarão/Pachystachys lutea amarelo, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 17,95 R$ 2.692,50

6 60 Caixa Onze horas / portulaca grandiflora, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 479,40

7 300 Caixa Petúnia/ Petunia grandiflora cores 
variadas, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 2.397,00

8 50 Caixa Mini petúnia/Petunia SP cores variadas/
Pink, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 399,50

9 100 Caixa Flor do Guarujá / Turmera Ulmiflora, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 799,00

10 30 Caixa Rabo de gato/Alcalypha reptans 
vermelho, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 239,70

11 50 Caixa Mini erica/Cuphea Gracilis branca e 
lilás, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 399,50

19 300 Caixa Salvia ana / salvia splenders vermelha, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 11,40 R$ 3.420,00

20 80 Caixa Mini dália / Dhalia pinata cores variadas, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 15,63 R$ 1.250,40

21 150 Caixa Tagetes anão/ tagetes patula, caixa 
contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 13,50 R$ 2.025,00

24 100 Caixa 
Russelia vermelha/russelia 
equisetiformis, caixa contendo 15 
unidades

S.ALOHA R$ 11,20 R$ 1.120,00

25 50 Caixa Vinca/Catharanthus Roseos Lilás e 
branca, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 8,90 R$ 1.157,00

26 130 Caixa Azulzinha/ evolvulus glomeratus azul, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 8,35 R$ 1.085,50

27 210 Caixa Salvia roxa / salvia farinácea roxa / azul, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 16,70 R$ 3.507,00

28 20 Caixa 
Hemerocallis / hemerocallis SP – 
amalia vermelho, caixa contendo 15 
unidades

S.ALOHA R$ 17,58 R$ 351,60

29 50 Caixa Gazania/ gazania rigens cores variadas, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 11,40 R$ 570,00

30 20 Caixa Mini rosa / rosa chinensis vermelha/
coral, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 15,90 R$ 318,00

31 50 Caixa Mini rosa jardim / rosa chinensis / rosa, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 15,90 R$ 795,00

32 40 Caixa Barba de serpente/Ophiopogon jaburan 
variadas, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 20,00 R$ 800,00

34 30 Caixa Mini ixora/ixora coccínea folha larga 
colorida, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 21,40 R$ 642,00

35 30 Caixa Mini ixora/ixora grandiflora folha fina, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 21,40 R$ 642,00

37 100 Caixa Alho social/Tulbaghia violácea flor 
amarela, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 16,80 R$ 1.680,00

38 150 Caixa Gotas de orvalho/evolvulus pusillis flor 
branca, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 7,99 R$ 1.198,50

39 30 Caixa Bela Emília/plumbago auriculata azul, 
caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 11,80 R$ 354,00

40 40 Caixa Bela Emília/plumbago auriculata 
branca, caixa contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 19,30 R$ 772,00

41 60 Caixa Margarida da Califórnia branca, caixa 
contendo 15 unidades S.ALOHA R$ 14,80 R$ 888,00

51 150 Unidade  Lírio do vento (Zephiranthes cândida 
branca) S.ALOHA R$ 13,40 R$ 2.010,00

109 200 Caixa  
Calanchoê (nome popular) kalanchoe 
blossfeldiana (nome cientifico), caixa 
contendo 15 unidades

S.ALOHA R$ 16,00 R$ 3.200,00

110 30 Caixa  
Torrenia (nome popular) torenia 
fournieri (nome cientifico), caixa 
contendo 15 unidades

S.ALOHA R$ 9,90 R$ 297,00

111 30 Caixa  
Beijo pintado (nome popular) 
impatiens hawkeri(nome cientifico), 
caixa contendo 15 unidades

S.ALOHA R$ 7,99 R$ 239,70

112 150 Caixa  
Amendoim raseiro (nome popular) 
Arachis repens (nome cientifico), caixa 
contendo 15 unidades

S.ALOHA R$ 5,39 R$ 808,50

NATIVERDE COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - ME

Item Quant. Unid Descrição MARCA
Valor 

unitário 
máximo

Valor total 
máximo

12 30 Caixa Liriopis verde / Liriope Spicata 
verde, caixa contendo 15 unidades NATIVERDE R$ 13,45 R$ 403,50

13 100 Caixa 
Hemerocallis LO/hemerocallis 
Ioasphodelus, caixa contendo 15 
unidades

NATIVERDE R$ 13,00 R$ 1.300,00

14 100 Caixa Hemerocallis / Hemerocallis Fulva 
laranja, caixa contendo 15 unidades NATIVERDE R$ 13,00 R$ 1.300,00

15 100 Caixa Agapanto/Agapanthus Africanus 
Azul, caixa contendo 15 unidades NATIVERDE R$ 13,00 R$ 1.300,00

16 100 Caixa Agapanto/Agapanthus Praecox 
branco, caixa contendo 15 unidades NATIVERDE R$ 16,15 R$ 1.615,00

17 80 Caixa 
Moreira bicolor/ Dietis bicolor 
amarela, caixa contendo 15 
unidades

NATIVERDE R$ 19,70 R$ 1.576,00

18 80 Caixa Buchinho / Buxus sempervirens, 
caixa contendo 06 unidades NATIVERDE R$ 16,00 R$ 1.280,00

22 100 Caixa 
Hortencia/Hydrangea Microphila 
cores variadas, caixa contendo 15 
unidades

NATIVERDE R$ 18,80 R$ 1.880,00

23 20 Caixa Sete léguas/Podranea ricasoliana 
rosa, caixa contendo 06 unidades NATIVERDE R$ 14,20 R$ 284,00

43 10 Unidade FORMIO/Phormium tenax 
variegato (60cm) NATIVERDE R$ 19,70 R$ 197,00

50 120 Unidade  Cicas, palmeira sagu / Cycas 
Revoluta para jardim NATIVERDE R$ 27,00 R$ 3.240,00

54 500 Unidade  Caliandra rosa/caliandra brevips 
altura 0,3 a 0,8m NATIVERDE R$ 4,45 R$ 2.225,00

58 100 Unidade  Pitanga / eugenia uniflora altura 
1,00 a 1,50m NATIVERDE R$ 26,90 R$ 2.690,00

60 100 Unidade  Cafezinho/maytenus robusta 
altura de 1,00 a 1,50m NATIVERDE R$ 13,45 R$ 1.345,00

64 500 Unidade  Azaleia/rododendros SP Jmudas 
altura 0,20 – 0,40 NATIVERDE R$ 1,80 R$ 900,00

65 300 Unidade  Manacá da serra/ Tiboushina 
mutabilis altura 1,0m – 1,80 NATIVERDE R$ 13,40 R$ 4.020,00

66 200 Unidade  Manacá da serra anão/ Tiboushina 
mutabilis altura 0,60m – 1,0 NATIVERDE R$ 13,40 R$ 2.680,00

67 200 Unidade  Manacá de jardim / bunfelsia 
uniflora NATIVERDE R$ 13,40 R$ 2.680,00

72 100 Unidade  Espinheira santa / Pachystroma 
Longifolium altura 1,5m NATIVERDE R$ 22,00 R$ 2.200,00

73 100 Unidade  Pitanga / Eugênia uniflora altura 
1,5 a 2,0m NATIVERDE R$ 17,66 R$ 1.766,00

74 100 Unidade  Cereja do rio grande / Eugenia 
evolucrata altura 1,50m NATIVERDE R$ 13,40 R$ 1.340,00

75 100 Unidade  Grumixama eugenia brasiliensis 
altura 1,5 a 2,0m NATIVERDE R$ 14,30 R$ 1.430,00

76 100 Unidade  Guaçatonga casearia sylvestris 
altura 1,5 a 2,0m NATIVERDE R$ 50,00 R$ 5.000,00

DECRETO Nº 3438/2015
“Autoriza majoração nas tarifas para serviços de táxi”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada majoração nas tarifas de serviços de táxi neste município, passado a vigorar com 
os seguintes valores:

Corrida mínima ……............…………………………………….....................................……….. R$ 13,50.
Corrida do centro para os bairros:
Jardim Araújo, Bela Vista, Golo, Santa Cruz, Santa Rosa 
Teixeira, Casa Popular, Feira de Malhas, Portal, Vila Nova ...........………………………………. R$ 13,50
Corrida especial ........................................................................................................... R$ 15,00
Corrida do Centro para os bairros:
Pompéia, Rancho Alegre, Usina .............................................................................................................. R$ 15,00
Hora parada ……………...................................……………………………………........………. R$ 20,00
Km rodado por asfalto …………………….......................................………………….................…R$ 2,75
Eventos como festa do peão, e outros, corrida mínima ...................................................................... R$ 20,00

Art. 2º – Das 22:00 até as 6:00 horas da manhã seguinte, fica facultado a cobrança dos preços acima com 
20% (vinte por cento) de acréscimo.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de Janeiro de 2014.

Andre Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos



Página 04 Socorro, 13 de março de 2015

FREDERICO JOSÉ WERNECK RIBEIRO PLANTAS EIRELI - ME

Item Quant. Unid Descrição 
Valor 

unitário 
máximo

Valor total 
máximo

33 50 Caixa Correopsis/ coreopsis lanceolata amarela, caixa 
contendo 15 unidades R$ 14,95 R$ 747,50

36 100 Caixa Mini agapanto / Agapanthus SP flor azul, caixa 
contendo 15 unidades R$ 21,00 R$ 2.100,00

42 10 Unidade Formio/PHORMIUM TENAX VERDE (60CM) R$ 15,00 R$ 150,00
44 10 Unidade FORMIO/Phormium tenax vermelho (60 cm) R$ 19,50 R$ 195,00
45 50 Unidade Dracenas Pleomele / dracena reflexa variegato 

(60cm) R$ 15,00 R$ 750,00
46 150 Unidade  Biris dobrado cores variadas (20cm) R$ 7,50 R$ 1.125,00
47 10 Unidade  Palmeira fênix / Phoenix roebelenil altura 1,0 

– 1,5m R$ 70,00 R$ 700,00
48 50 Unidade  Podocarpus / podocarpuz macroPhyllus R$ 11,90 R$ 595,00
49 200 Unidade  Mini quaresmeira / Tibouchina Pilosa altura 0,5 

a 1,0m R$ 11,90 R$ 2.380,00

52 50 Unidade  Tuia kaisuca/juniperus chinensis torulosa altura 
de 1,0m R$ 43,00 R$ 2.150,00

53 50 Unidade  Tuia prata / thuya ocidentalis 0,80 a 1,00m R$ 48,00 R$ 2.400,00
55 150 Unidade  Pata de vaca/Bahwinia variegata pink altura 1,5 

a 2,0m R$ 8,00 R$ 1.200,00

56 100 Unidade  Pata de vaca/Bahwinia variegata  altura 1,0 a 
1,5m R$ 8,00 R$ 800,00

57 100 Unidade  Pata de vaca silvestre /Bahwinia fortificata 
altura 1,0 a 1,5m R$ 8,00 R$ 800,00

59 100 Unidade  Uvaia / eugenia performe altura 1,00 a 1,50m R$ 8,00 R$ 800,00
61 100 Unidade  Araçazinho/Psidium Mirtoides altura 1,00 a 

1,50m R$ 8,00 R$ 800,00
62 100 Unidade  Araça roxo / Psidium rufum altura 1,00 a 1,50m R$ 8,00 R$ 800,00
63 100 Unidade  Arueira pimenteira / Schinus Terebenfoliua 

altura 1,00 a 1,50m R$ 8,00 R$ 800,00

68 300 Unidade  Ipê amarelo / tabebuia Crysotricha altura de 
1,5 a 2,0m R$ 8,00 R$ 2.400,00

69 100 Unidade  Ipê rosa / tabebuia roseoalba altura de 1,5 a 
2,0m R$ 7,00 R$ 700,00

70 100 Unidade  Ipê roxo / tabebuia Heptaphyla altura de 1,5 a 
2,0m R$ 8,00 R$ 800,00

71 100 Unidade  Ipê branco / tabebuia dura altura de 1,5 a 2,0m R$ 8,00 R$ 800,00
77 10 Unidade  Lofanthera / Lofanthera Lactensis altura 1,5 a 

2,0m R$ 8,00 R$ 80,00

78 300 Unidade  Jacarandá mimoso / jacarandá mimosaefolia 
altura 1,00m R$ 8,00 R$ 2.400,00

79 100 Unidade  Resendas gigante/ lagerstroema speciosa altura 
1,50 a 2,00m R$ 7,99 R$ 799,00

80 300 Unidade  Resendas/ lagerstroema indica altura 1,50 a 
2,00m R$ 7,99 R$ 2.397,00

81 100 Unidade  Koelreuteria / Koelreuteria aniculada altura 1,5 
a 2,0m R$ 7,99 R$ 799,00

82 100 Unidade  Jaracatiá carica carcilolia altura 1,0m R$ 7,99 R$ 799,00
83 100 Unidade  Angelim doce  Andira legalis altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
84 100 Unidade  Sete capote campomanesia guazumifolia 

altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
85 100 Unidade  Cambroé casearia lasophila altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
86 100 Unidade  Guaçatonga casearia silvestre altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
87 100 Unidade  Chá de bugri cordia sallowiana altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
88 100 Unidade  Babosa baba de boi cordia superba altura 

1,00m R$ 7,99 R$ 799,00

89 100 Unidade  Maria mole dantropanax cuneatum altura 
1,00m R$ 7,99 R$ 799,00

90 100 Unidade  Guaxupita esenbeckia grandiflora altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
91 100 Unidade  Araçá da serra eugeniaa acutata altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
92 100 Unidade  Guamirim pitanga eugenia florida altura de 

1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
93 100 Unidade  Bauna eugenia involucrata, altura de 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
94 100 Unidade  Pimenteira gomidesia linderiana altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
95 100 Unidade  Sebastiana/ Sebastiana SP R$ 7,99 R$ 799,00
96 100 Unidade  Pau cigarra manduirana sena macranthera 

altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
97 100 Unidade  Araça psidium cattlenianum altura de 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
98 100 Unidade  Salta matim strichnos brasilienses altura 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
99 100 Unidade  Araticum do mato rollinia silvatica altura 

1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
100 100 Unidade  Cocao erythroxylum deciddum altura de 1,00m R$ 7,99 R$ 799,00
101 10 Unidade  Pau brasil caesalpinea echinata altura 1,00m R$ 7,99 R$ 79,99
102 100 Unidade  Orelha de onça thibouchina grandiflora altura 

60cm R$ 7,99 R$ 799,00
103 50 Unidade  Calistemon / caesalpinea echinata altura 1,00m R$ 7,99 R$ 399,50
104 50 Unidade  Calistemon calistemon viminallis altura 1,00m R$ 7,99 R$  399,50
105 50 Unidade  Calistemon citrinus altura 1,00m R$ 7,99 R$ 399,50
106 50 Unidade  Calistrimon imperialis altura 1,00m R$ 7,99 R$ 399,50
107 50 Unidade  Caliestemon speciosus altura 1,00m R$ 7,99 R$ 399,50
108 50 Unidade  Cambuci campomanesia Phaea R$ 7,99 R$ 399,50
113 200 Unidade  Ipe rosa anão (nome popular) tabebuia 

heptaphylla altura 0,60m R$ 7,50 R$ 1.500,00

114 100 Unidade  Quaresmeira (nome popular) tibuchina 
granulosa (nome cientifico) R$ 7,99 R$ 799,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira        
Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2015
Registro de Preço para Aquisição de cestas básicas, para atendimento às famílias carentes inscritas nos 

programas sociais do Município, com entregas parceladas, durante o período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital.

PROCESSO 006/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015

Empresa: COMERCIAL DELATTO EIRELI

ITEM Quant. Unid. Especificação V a l o r 
Unitário Valor Total

01 5.000 Unidades 
Cestas Básicas, conforme especificações 
abaixo, sendo:
Entregas parceladas pelo período de 12 
meses;

R$ 43,95 R$ 219.750,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

PRODUTOS QUE COMPÕEM A CESTA: 

Lote Item Quant. Unid. Especificação Marca dos 
Produtos

Valor em R$
Unitário Total

01

01 05 Kg Arroz tipo 1 C o o p a t r i g o /
Pilecco

R$ 1,75 R$ 8,75

02 03 Kg Feijão Carioquinha 
Tipo 1

Broto Legal R$ 2,88 R$ 8,64

03 01 Kg Farinha de Trigo Dona Benta R$ 1,46 R$ 1,46
04 02 Latas ou 

frascos
Óleo de Soja 
Refinado – 900 ml

Cocamar R$ 2,74 R$ 5,48

05 02 Kg Açúcar Refinado Caravelas R$ 1,39 R$ 2,78
06 01 Kg Café em pó torrado e 

moído
Barracão R$ 7,97 R$ 7,97

07 01 Kg Fubá Pedra Bela R$ 1,20 R$ 1,20
08 01 Kg Sal refinado iodado Miramar/Norsal R$ 0,65 R$ 0,65
09 01 Lata Sardinha – aprox. 250 

gr., tamanho médio
Gomes da Costa R$ 3,69 R$ 3,69

10 01 Lata Extrato de Tomate – 
aprox. 370 gr.

Quero R$ 0,89 R$ 0,89

11 01 Kg Macarrão com ovos – 
tipo parafusinho.

Santa Amália R$ 2,24 R$ 2,24

12 01 Unid. Embalagem reforçada, 
plástica ou em caixa 
de papelão.

Dubraval R$ 0,20 R$ 0,20

Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira        
Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira

Câmara Municipal
Sessão Ordinária de 02 de março de 2015 -2.a parte

Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo 
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luís Benedito 
Alves de Oliveira, Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula, Pedro Sábio Nunes, Tarcísio Francisco Sartori Junior e Thiago Bitten-
court Balderi. 

EXPEDIENTE
Requerimento verbal do vereador João Pinhoni Neto: solicita informação ao Executivo Municipal sobre quando seria iniciada a 
dedetização (fumacê) de Socorro a fim de combater os focos de aedes aegypti.

TRIBUNA LIVRE
Nos termos do requerimento de autoria do vereador João Henrique Meira Sousa, colocado em votação pelo Presidente, vereador Lauro 
Aparecido de Toledo, e aprovado por unanimidade pelo Plenário, fez uso da Tribuna Livre, o Senhor Josué Ricardo Lopes, Secretário da 
Saúde, que esclareceu sobre a situação da doença ‘dengue’ em Socorro, prevenção e tratamento, inclusive sobre a informação solicitada 
pelo Vereador João Pinhoni Neto a respeito da dedetização (fumacê) da cidade a fim de combater os focos de aedes aegypti, alertando 
que a maior luta hoje é combater os criadouros no ambiente doméstico.

ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação:

Projeto de Lei n.º 81 de 19-11-2014 do Poder Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio 
com a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON e o Município de Socorro com a finalidade de instituir programa de 
proteção e defesa do consumidor. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 88 de 28-11-2014 da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula: institui o Programa de 
Educação Financeira nas Escolas. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 91 de 04-12-2014 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: denomina o Hangar Municipal com o nome de 
Luiz Sérgio Fernandes Franco. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 104 de 08-12-2014 do Poder Executivo Municipal: dá nova redação ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 
3.242/2008 e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 05 de 29-01-2015 do Vereador Pedro Sabio Nunes: autoriza o Poder Executivo a instituir o programa Médico 
na Creche.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Em única discussão e votação:
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 82/2014 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: altera a redação proposta pelo Projeto 
de Lei para constar prazo de três anos para adequação dos veículos que atualmente operam no serviço de taxi.  Deliberação do Plenário: 
aprovada por unanimidade;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei Complementar n.º 16/2014 de autoria da Comissão Permanente de Justiça e Redação, 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, e da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e 
Desenvolvimento Urbano e Rural: altera a redação proposta pelo Projeto de Lei para constar prazo de três anos para adequação 
dos veículos que atualmente operam no serviço de taxi. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei do verador 

Em 1.ª discussão e votação:
Projeto de Lei Complementar n.º 16 de 11-12-2014 do Poder Executivo Municipal: institui a política municipal de mobilidade 
urbana através do plano municipal de mobilidade urbana, estabelece normas e diretrizes e dá outras providências. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei Complementar n.º 02 de 13-02-2015 do Poder Executivo Municipal: cria vagas dos empregos de Assistente 
Social, Enfermeira de Saúde da Família, Nutricionista, Psicóloga, Técnico de Enfermagem de Saúde da Família e Cuidador de Idosos. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade em votação nominal;
Projeto de Lei n.º 82/2014 do Poder Executivo Municipal: altera os artigos 74 e 79 da Lei Municipal n.º 2981/2002 que dispõe 
sobre a organização dos serviços de Transporte Público Municipal Coletivo, Escolar, Táxis e Fretamento no município de Socorro. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 99 de 09-12-2014 do Poder Executivo Municipal: altera a Lei Municipal n.º 2761/1996 que constituiu o 
Conselho Municipal de Turismo da Estância de Socorro - COMTUR. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 07 de 12-02-2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre a proibição de lavagem de veículos 
em postos de combustíveis e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 08 de 13-02-2015 do Poder Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo a criar no município a Patrulha 
Mecanizada Agrícola. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 09 de 13-02-2015 do Poder Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de 
Agente Financeiro e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 16 de março de 2015 – segunda-feira. 
Horário: 20h

ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 16 de 11-12-2014 do Poder Executivo Municipal: institui a política municipal de mobilidade 
urbana através do plano municipal de mobilidade urbana, estabelece normas e diretrizes e dá outras providências;
Projeto de Lei Complementar n.º 02 de 13-02-2015 do Poder Executivo Municipal: cria vagas dos empregos de Assistente 
Social, Enfermeira de Saúde da Família, Nutricionista, Psicóloga, Técnico de Enfermagem de Saúde da Família e Cuidador de Idosos;
Projeto de Lei n.º 82/2014 do Poder Executivo Municipal: altera os artigos 74 e 79 da Lei Municipal n.º 2981/2002 que dispõe 
sobre a organização dos serviços de Transporte Público Municipal Coletivo, Escolar, Táxis e Fretamento no município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 99 de 09-12-2014 do Poder Executivo Municipal: altera a Lei Municipal n.º 2761/1996 que constituiu o 
Conselho Municipal de Turismo da Estância de Socorro - COMTUR;
Projeto de Lei n.º 07 de 12-02-2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre a proibição de lavagem de veículos 
em postos de combustíveis e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 08 de 13-02-2015 do Poder Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo a criar no município a Patrulha 
Mecanizada Agrícola;
Projeto de Lei n.º 09 de 13-02-2015 do Poder Executivo Municipal: autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de 
Agente Financeiro e dá outras providências. 

Em 1.ª discussão e votação
Projeto de Lei n.º 10 de 27-02-2015 do Vereador Luis Benedito Alves de Oliveira: denomina via pública de Av. Reggio Emillia, conforme especifica.  

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que a próxima Sessão Ordinária da Câmara se realizará no dia 16 de março de 2015, 
segunda-feira, à partir das 20h, com transmissão ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e pela internet nos sites www.
radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente

ATO DA MESA N.º 04/2015

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para ocupar o emprego de Assessor Parlamentar.”

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS E LEGAIS, no uso de suas atribuições regimentais e legais, e em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal 
e com o art. 8.º da Resolução n.º 05/2013, da Câmara Municipal da Estância de Socorro, nomeia David Augusto Casagrande, CTPS nº 
71385, série 00282-SP, para o preenchimento do emprego em comissão de Assessor Parlamentar, de livre escolha e dispensa pelo Presi-
dente da Câmara, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 09 de Março de 2015.
Vereador Lauro Aparecido de Toledo - Presidente
Vereador João Pinhoni Neto - 1º Secretário
Vereador José Carlos Tonelli - 2º Secretário

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Contratação de empresa especializada na Prestação 
de Serviços de manutenção e operação dos equipamentos de áudio e vídeo da Câmara Municipal da Estância de Socorro

CONVITE Nº 02/2015

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, no termos do art. 22, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93, comunica, a todos os interessados, que estará 
realizando o Procedimento Licitatório n.º 02/2015/CMES – CONVITE nº 2/2015, do tipo menor preço global, a fim de contratar empresa 
especializada na Prestação de Serviços de manutenção e operação dos equipamentos de áudio e vídeo, conforme especificações do Edital 
através da Dotação Orçamentária n.º 01.031.0001.2.0001/3.3.90.39.00 valor R$ 55.800,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos reais), 
cabendo aos eventuais interessados que não tiverem sido formalmente convidados manifestarem seu interesse até as 14h30 (quatorze 
horas e trinta minutos) do dia 20/03/2015, estando prevista a abertura dos convites para as 15h (quinze horas) do dia 23/03/2015.  Os 
interessados poderão obter maiores esclarecimentos e cópia do edital junto à Câmara Municipal da Estância de Socorro, situada à Rua 
Antonio Leopoldino nº 197, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, tel: (19) 3895-1559/38951398, de 2ª à 6ª feira, no horário das 10 às 17 
horas e através do site www.camarasocorro.sp.gov.br

Socorro, 13 de março de 2015.
Lauro Aparecido de Toledo

Presidente da Câmara Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei 

Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, 
HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 012/2015/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 002/2015,, cujo objeto é o Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da 
Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de 
Referência, conforme Ata de Julgamento de 24/02/2015 disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.
socorro.sp.gov.br) e relatório de avaliação técnica encaminhado pela farmacêutica responsável de 12/03/2015, a saber:

HELP FARMA PROD RODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 01, pelo valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais);
Item 24, pelo valor total de R$ 7.600,00 (Sete Mil e Seiscentos Reais).

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 02, pelo valor total de R$ 6.560,00 (Seis Mil, Quinhentos e Sessenta Reais;
Item 12, pelo valor total de R$ 8.240,00 (Oito Mil, Duzentos e Quarenta Reais); 
Item 25, pelo valor total de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 03, pelo valor total de R$ 850,00 (Oitocentos e Cinquenta Reais);
Item 04, pelo valor total de R$ 5.300,00 (Cinco Mil e Trezentos Reais);
Item 07, pelo valor total de R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais);
Item 09, pelo valor total de R$ 10.350,00 (Dez Mil, Trezentos e Cinquenta Reais);
Item 14, pelo valor total de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais);
Item 19, pelo valor total de R$ 8.275,00 (Oito Mil, Duzentos e Setenta e Cinco Reais);
Item 20, pelo valor total de R$ 78.800,00 (Setenta e Oito Mil e Oitocentos Reais).

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 05, pelo valor total de R$ 550,00 (Quinhentos e Cinquenta Reais);
Item 10, pelo valor total de R$ 3.540,00 (Três Mil, Quinhentos e Quarenta Reais);
Item 13, pelo valor total de R$ 14.880,00 (Quatorze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais);
Item 17, pelo valor total de R$ 2.030,00 (Dois Mil e Trinta Reais).

DAKFILM COMERCIAL LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 06, pelo valor total de R$ 22.158,00 (Vinte e Dois Mil, Cento e Cinquenta e Oito Reais)

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 08, pelo valor total de R$ 12.900,00 (Doze Mil e Novecentos Reais).

MED CENTER COMERCIAL LTDA, para os itens abaixo relacionados:
Item 11, pelo valor total de R$ 8.379,00 (Oito Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais);
Item 16, pelo valor total de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais);
Item 21, pelo valor total de R$ 9.696,00 (Nove Mil, Seiscentos e Noventa e Seis Reais).

T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, para os itens abaixo relacionados:
Item 15, pelo valor total de R$ 1.440,00 (Um Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais);
Item 22, pelo valor total de R$ 320,00 (Trezentos e Vinte Reais);
Item 23, pelo valor total de R$  437,50 (Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos).
 
MEDWAY LOG COM.E SER, para os itens abaixo relacionados:
Item 18, pelo valor total de R$ 3.216,00 (Três Mil, Duzentos e Dezesseis Reais).

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente processo 
de Pregão Presencial. 

Socorro, 12 de março de 2014.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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